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Ata da Quarta Sessão de Análise das Amostras de 

Materiais de Expediente, visando atendimento e reposição 

contínua do estoque do almoxarifado da VALEC em 

Brasília, de que trata o Edital nº 005/2017 de Pregão 

Eletrônico, Processo Nº 51402.163277/2016-26. 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2017, às 10h, na Sala de Reunião da 

Superintendência de Licitações e Contratos, localizada no SAUS Quadra 1 BL G Lotes 3 e 5, 

Andar 10, Asa Sul, em Brasília-DF, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe composta por Nilza 

Teixeira dos Santos vinculada à Gerência de Administração, Elder Santos Morais vinculado à 

Gerência de Administração e Pedro Henrique de Oliveira Lopes da Conceição, integrante da 

equipe de apoio do Pregoeiro e vinculado à Gerência de Licitações, para análise da amostra 

encaminhada pelo licitante convocado pelo Chat do Sistema Comprasnet. A data da presente 

sessão foi informada no dia 19/04/2017, às 14h22min. 

Assim, conforme item 9 do Edital, foi analisada a amostra encaminhada para o 

item 20, pela empresa HÉLIO MASASHI SAITO & CIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

62.492.798/0001-93, conforme relatório em anexo a esta Ata. 

Informa-se que nenhum Licitante participou da sessão. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a sessão. 

 Brasília/DF, 26 de abril de 2017. 

 

Pedro Magalhães Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

Pedro Henrique de Oliveira L. da 

Conceição 

Equipe de apoio – GELIC 

Elder Santos Morais 

GEADM 

 

 

Nilza Teixeira dos Santos 

GEADM 
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TERMO DE ANÁLISE DA AMOSTRA  

 

  

PROCESSO: 51402.163277/2016-26 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2017 
 

1.1 Declaramos que a(s) amostra(s) entregue(s) pela(s) empresa(s): 

 

 Item 20 (Grampeador) – HÉLIO MASASHI SAITO & CIA LTDA, CNPJ nº 

62.492.798/0001-93, não atende ao exigido no Termo de Referência do Edital do 

Pregão Eletrônico em epígrafe, por não grampear o quantitativo mínimo exigido, 

sendo considerada, portanto, reprovada. 

 

Brasília/DF, 26 de abril de 2017. 

 

Pedro Magalhães Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

Pedro Henrique de Oliveira L. da Conceição 

Equipe de apoio – GELIC 

 

 

 

Elder Santos Morais 

GEADM 

 

 

Nilza Teixeira dos Santos 

GEADM 


